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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2022

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE GRAMADO SINTÉTICO (CONSISTE EM UM 
GRAMADO MAIS RESISTENTE PARA PISOTEAMENTOS COM 
CHUTEIRAS DE TRAVAS ALTAS – GOLEIROS) COM SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO NAS GOLEIRAS DO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBA-
NO FERNANDES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. , conforme 
parecer Jurídico fundamentado no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 

(cinquenta e quatro  mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no caso 
de outros serviços e compras;
Lote: 1 - Lote 001
Item Código do pro-

duto/serviço
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máxi-
mo total

1 62160 AQUISIÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 
COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
NAS ÁREAS DO  GOL DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL ALBANO FERNANDES DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES.  

180,00 M 95,00 17.100,00

VALOR TOTAL:  R$ 17.100,00(Dezessete Mil e Cem Reais).

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 14 dia(s) do mês de abril de 2022

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 120/2022
Processo dispensaNº 21/2022
Data da Assinatura: 18/04/2022.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  EVERSON DAL BOSCO EVENTOS.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GRAMADO SINTÉTICO (CONSISTE EM 
UM GRAMADO MAIS RESISTENTE PARA PISOTEAMENTOS COM 
CHUTEIRAS DE TRAVAS ALTAS – GOLEIROS) COM SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO NAS GOLEIRAS DO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBA-
NO FERNANDES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR..
Valor total: R$17.100,00 (Dezessete Mil e Cem Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

ERRATA 01

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 28/2022, com alterações descritas a 
seguir.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.

NO TERMO DE REFERÊNCIA
No item  4.4.
Onde Lia-se:
4.4. Outrossim, as licitantes terão prazo de cinco dias úteis para enviar 
a arte dos uniformes para aprovação da Secretaria demandante, e após 
a aprovação deverá no prazo máximo de 20 dias corridos apresentar 
amostra dos uniformes que compõe o respectivo lote. Desta forma, jus-
tifica-se o que dispõe o artigo 15, inciso VI, e em especial o artigo 23, 
parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.

Leia-se: 
4.4. Outrossim, as licitantes terão prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
enviar as amostras dos uniformes (conforme item 8 deste termo de 
referência). Desta forma, uma comissão avaliará a qualidade e a pa-
dronização dos uniformes, se o brasão do município está de acordo com 
a arte disponibilizada na página oficial, e emitirá um laudo, que sendo 
favorável, caberá a pregoeira homologar definitivamente o pregão para 
a licitante vencedora.

Fica incluído o item:
 4.5-Desta forma o presente certame atende ao que dispõe o artigo 15 e 
em especial o artigo 23, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.

O item 4.6 passa a ser  4.6.

ATOS LICITATÓRIOS
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4.6 Os valores máximos de cada item foram definidos através dos 
menores preços obtidos entre três orçamentos solicitados pela Admin-
istração a empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo de 
Referência.

No item 9.
Onde Lia-se:
9. VIGÊNCIA DO CONTRATO
9.1 O Contrato terá vigência de 08 (oito) meses.

Leia-se:
9. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 A Ata de Registro de Preço  terá vigência de 08 (oito) meses.

No item 10 onde lia-se:
10. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
10.1 A execução do contrato será acompanhada, controlada e fiscalizada 
pelo servidor Vânia L. Kolas Machado.

Leia-se: 
10. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
10.1 A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada, con-
trolada e fiscalizada pelo servidor Vânia L. Kolas Machado.

Fica incluso os itens 10.4, 10.5 letras a e b
10.4. Após a homologação do certame, tendo recebido a(s) requi-
sição(ões) de compra(s) em seu e-mail, a contratada terá o prazo de 40 
dias corridos para o fornecimento. 
10.5. Em caso de atraso, será aplicada as disposições da Lei nº 8.666/1993 
e na Lei nº 10.520/2002, com as seguintes adaptações:
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/
prestação dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso na 
entrega/prestação;
b) além de outras sanções previstas no edital.

Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de abril de 2022

Américo Bellé- Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.050, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Decreta Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais, no âm-
bito do Poder Executivo Municipal.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 123, inciso X, da Lei Orgânica do 
Município de Capanema,
 
DECRETA:

Art. 1º Decreta Ponto Facultativo nas repartições públicas do Poder Ex-
ecutivo Municipal, no dia 22 de abril de 2022. 

Art. 2º As consultas médicas de urgência e emergência serão prestadas 
no Hospital Sudoeste Ltda no Recesso e Feriado do dia 21 de abril de 
2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao 19 dia do mês de abril de 2022

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.121, DE 19 DE ABRIL DE 2022.
   
Designa Comissão de Recebimento dos materiais e serviços da Secretar-
ia Municipal da Saúde. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em respeito ao art. 15, § 8° e do art. 73 da Lei 
Federal 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento de materiais e serviços da Secretaria Munic-
ipal da Saúde:

I – Ana Carolina de Souza Bantle;
II – Marli Beling Trevisan;
III – Marisa Pontin;
IV – Adriane de Fátima Zimmer;
V – Janete Fritzen Finken;
VI – Aline Denise Catanio;
VII– Gilmar da Silva;
VIII– Fábio Lucas Grabin;
IX – Enio Perette;
X – Edina Rufino do Nascimento Neukamp;
Art. 2º O Termo de Recebimento Provisório dos materiais e serviços, 
quando houver, será emitido por um dos servidores credenciados para 
fiscalização em cada Contrato ou Ata de Registro de Preços do respec-
tivo Edital.

Art. 3° O Termo de Recebimento Definitivo dos materiais e serviços 
deverá ser emitido e assinado por três membros da Comissão.
§ 1° A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material ent-
regue ou dos serviços prestados, acompanhados dos profissionais en-
carregados pela solicitação de compra/serviço, em caso de necessidade, 
com a finalidade de verificar a adequação do material entregue ou dos 
serviços prestados com as descrições e características previstas nos ter-
mos de referência, ou nos projetos básicos da respectiva licitação ou nos 
requerimentos de compras e serviços.
§ 2° Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção dos 
serviços prestados in loco, em razão das características do objeto da 
licitação, a comissão examinará os relatórios dos serviços prestados e 
eventuais requerimentos elaborados pela Secretaria Municipal, para 
confeccionar o Termo de Recebimento Definitivo.

Art. 4° No caso de a Comissão encontrar alguma inconsistência ou de-
feito nos materiais entregues ou serviços prestados, não será confeccio-
nado o Termo de Recebimento Definitivo, devendo a Comissão confec-
cionar relatório e encaminhar ao fiscal do contrato, o qual notificará a 
empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido nos editais de 
licitação.
Parágrafo único. Havendo razões de interesse público, a comissão rece-
berá definitivamente os materiais entregues ou serviços prestados com 
defeitos, informando tal fato ao fiscal do contrato, para que proceda a 
abertura de processo administrativo para aplicação de eventuais pena-
lidades.

DECRETOS

PORTARIAS
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Art. 5° A veracidade das informações contidas no termo de rece-
bimento definitivo é de exclusiva responsabilidade dos membros da 
comissão, se isentando de responsabilidade o membro que consignar 
no termo de recebimento a sua discordância no ponto controverso da 
fiscalização.

Art. 6. Os servidores da Comissão de Recebimento dos Matérias e 
Serviços da Secretaria Municipal de Saúde, que permanecer por um ano 
ininterruptos e não possuir nenhuma penalização prevista neste Decre-
to ou no Estatuto dos Servidores Públicos de Capanema terá direito a 
mais 10 (dez) dias de férias, excedentes das regulares previstas em Lei.
Parágrafo único. O benefício previsto no Art.6 será exercido no ano se-
guinte ao período aquisitivo, podendo ser convertido em pecúnia ou 
gozando os dez dias, será acordado com o Secre-tário da respectiva pas-
ta em que estiver lotado.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria nº 8.079/2020.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 19 dias do mês de abril de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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